
F2 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quarta-feira, 03 de maio de 2017

ABANDONO DE EMPREGO
A Empresa ZD DE ARAUJO ME. CNPJ 09.605.101/0001-60. Situada na BR 
364, KM 2, Bairro São Francisco, Cuiabá-MT. Solicita o comparecimento de 
sua funcionária: Claudia Theodoro da Silva, portadora da CTPS nº 2279833, 
Serie 001-0-MT, no prazo de 03 (três) dias a contar da data desta primeira 
publicação. E o seu não comparecimento ou falta de justificativas implicará 
em rescisão contratual por Abandono de Emprego, conforme o art 482 Letra 
I da CLT. 

FRIGORIFICO REDENTOR S.A.
CNPJ/MF nº 02.165.984/0001-96

CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária que se realizará no dia 05.05.2017, às 15h, em primeira 
convocação, na sede social sito a Rodovia BR 163 - Cuiabá/Santarém/
Gleba Braço Sul/Leste - Lote 15 - Setor 1 A - Distrito Industrial, na cidade de 
Guarantã do Norte/MT, a fim de deliberarem sobre as seguintes Ordens do 
dia: i) aprovação da emissão da Cédula de Produto Rural Financeira (CPR-F) 
pela Cia em favor da São José Alimentos e Agropecuária EIRELI - EPP em 
montante a ser definido até o valor do Patrimônio Líquido da Companhia; 
ii) Anuência com a cessão, pela São José em Favor da BSI Capital 
Securitizadora S/A, da CPR-F e/ou de seus direitos creditórios acessórios 
e principais com a finalidade de vinculá-los à operação de securitização de 
recebíveis do agronegócio; iii) aprovação da constituição de garantia para 
a cessão da São José em favor da Securitizadora; iv) Ratificação de todos 
os atos praticados pela Diretoria para formalização do CPR-F e constituição 
das garantias necessárias, e v) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Conselho de Administração. (28, 29/04 e 02/05/2017)

UNISOJA S/A
CNPJ 03.357.729/0001-08

COMUNICADO
O Presidente da UNISOJA S/A, sita a Av. Ary Coelho, 1.391, Jardim 
Esmeralda, Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, comunica aos senhores acionistas, que conforme 
preceitua o art. 133 da Lei nº 6.404/76, encontra-se a vossa inteira 
disposição na sede da empresa os seguintes documentos:
a) Relatório da Administração e suas Respectivas Demonstrações 
Contábeis, relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2016.
b) Cópia das Demonstrações Financeiras do Exercício 2016.
c) Parecer dos Auditores Independentes.

Rondonópolis/MT, 17/04/2017.
ODILIO BALBINOTTI FILHO

Presidente do 
Conselho de Administração (28, 29/04 e 02/05)

EDITAL DE  CITAÇÃO
Processo: 844-66.811.0002  Código: 98976  Vlr Causa: 7.374,30  TIPO: Cível  Espécie: Execução 
de Título Extrajudicial-> Processo de Execução ->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO    Polo 
Ativo: BANCO BRADESCO S/A  Polo Passivo: ANGELA VERA CASARIN ME-MERCADO JK   
Pessoa(as) a ser(em) citada(s)  ANGELA VERA CASARIN ME-MERCADO JK ( EXECUTADOS 
(AS) ), CNPJ: 05297524000100, Endereço: Av. Luiz Jose da Silva Qd.17 Lote 04, Bairro: Cohab Asa 
Branca, Cidade: Várzea Grande-MT, CEP: 78150230 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S)  EXECUTA-
DO(S)  acima qualificado(s),  atualmente em lugar incerto e não sábio, dos  termos  de ação  execu-
tiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial  a  seguir  resumida,  para,  no prazo 
de 20 dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atua-
lização monetária e juros, ou nomear bens á penhora suficientes para assegurar o total débito, sob 
pena de lhe serem penhorados  tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.   
Resumo da Inicial: Alega a parte autora que, a executada firmou com o exequente em 20/04/2005, 
um INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ( CAPITAL DE GIRO), 
no valor de R$ 18.693,98 (dezoito mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos), 
para pagamento em 15 (quinze) prestações mensais e consecutivas, cada uma no valor fixo de R$ 
1.758,65( um mil, setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), já devidamente 
acrescida dos encargos prefixados em 4.65%  ao mês, vencendo-se a primeira em 20/05/2005 e a 
última em 20/07/2006, tudo em conformidade com as cláusulas, prazos e demais condições, mutua-
mente ajustados pelas partes, constantes no corpo do mencionado instrumento. Para garantia da 
operação a primeira executada emitiu em favor do exequente, uma Nota Promissória no valor de R$ 
26.379,75 ( vinte e seis mil, trezentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos). Consoan-
te se infere dos documentos acostados, a executada não adimpliu o pagamento da prestação ven-
cida em 20/04/2006, tornando-se, pois, devora do principal e dos acessórios, que importaram o 
vencimento na quantia de R$7.034,60( sete mil, trinta e quatro reais e sessenta centavos), que de-
vidamente corrigida pelo INPC, acrescida de juros de mora de 1,00% ao mês e multa contratual á 
base de 2,00%, perfaz a quantia de R$ 7.374,30 ( sete mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
trinta centavos ). Pelo exposto, requer: citação da executada para que, no prazo de 24( vinte e 
quatro) horas, pague a importância de R$7.374,30 ( sete mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
trinta centavos), relativo ao total do débito devidamente atualizado, até a data da propositura da 
presente ação, em observância á disposição contida no artigo 614, inciso II, do código de Processo 
Civil, ou seja, corrigido monetariamente pelo índice oficial vigente, acrescido de juros de mora de 1%  
ao mês de multa contratual á base de 2% , mais custas, despesas processuais e honorários advo-
catício, estes a serem arbitrados, ou que no mesmo prazo, nomeie a penhora bens da sua exclusiva 
propriedade, suficiente para garantia da dívida, sob pena de não o fazendo serem-lhe penhoradas 
tantos bens quantos bastem para garantia da presente execução. VALOR TOTAL DO DÉBITO, 
INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS  DÉBITO ATUALIZADO: R$ 7.374,30 
HONORÁRIOS FIXADOS: R$ 737,43 CUSTAS PROCESSUAIS: R$0,00  TOTAL  PARA PAGA-
MENTO: R$ 8.111,73   Despacho/Decisão: VISTOS EM CORREIÇÃO, 1. Em vista da certidão 
constante a fls. 27, ordeno venha a exequente a atualizar o endereço da executada, em dez (10) 
dias, para efeito da citação e formação da relação processual, sob pena de extinção do processo 
sem resolução do mérito (CPC-IV, art.267).2. Por força da nova sistemática da execução por titulo 
extrajudicial, torno sem efeito os itens1, 4 a 10 do despacho inicial, e determino seja anotada no 
mandado executivo a ordem de citação para pagamento no prazo de três ( 3) dias (CPC-art.652) e/
ou oferecimento de embargos no prazo de quinze (15) dias, contados da juntada do mandado de 
citação ( CPC-art.738).3. Não sendo efetuado o pagamento, no prazo de três (3) dias, proceda-se á 
imediata penhora do bem indicado pela exequente ( fls. 28 e 29 ) e sua avaliação, através de segun-
da via do mandado, mediante lavratura do respectivo auto, e, na mesma oportunidade, á intimação 
da executada, na pessoa do seu advogado; não o tendo, intime-a pessoalmente  ( CPC-§1° e § 4°, 
art. 652).4. Não encontrada a executada para a citação, proceda-se ao arresto e depósito do bem 
indicado, na forma pleiteada ( fls. 28 e 29 ), com observância do procedimento determinado pela Lei 
( CPC-par.ún., art 653).Mantenho os honorários advocatícios no percentual de dez por cento (10%) 
sobre o valor do débito exequendo , a serem pagos pela executada, cujo importe será reduzido á 
metade, caso haja pagamento integral do débito, no prazo supra ( CPC-par. Ún., art.652-A).6. Anote-
se que os embargos da executada não terão efeito suspensivo, porém, serão recebidos em tal 
efeito, a requerimento o embargante, na hipótese de relevância dos seus fundamentos, mediante a 
constatação de que o prosseguimento do feito seja manifestamente  suscetível de causar ao execu-
tado grave dano de difícil ou incerta reparação e, desde que a execução esteja garantida por penho-
ra, deposito ou caução suficientes (CPC-§1°, art. 739-A).7. No prazo para embargos, poderão os 
executados manifestar o reconhecimento do crédito e comprovar o depósito de 30% ( trinta por 
cento ) do valor, exequendo, inclusive custas honorários advocatícios, e, em igual oportunidade, 
requerer seja admitido a pagar o restante em ate 6 ( seis ) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1%( um por cento ) ao mês ( CPC-art.745-A).8. Caso a proposta de pagamen-
to seja deferida, a exequente poderá levanta a quantia depositada, sendo suspensos os atos execu-
tivos. Sendo indeferida tal proposta, será mantido o depósito efetivado pela executada, prosseguin-
do-se nos atos executivos ( CPC-§ 1°, art.745).9. O não pagamento de qualquer das prestações da 
proposta, que resulte deferida por este juízo, implicará, de pleno direito , o vencimento das subse-
quentes e o prosseguimento do processo, com o inicio imediato dos atos executivos, imposta á 
executada a multa de 10% ( dez por cento ) sobre o valor das prestações não pagas, quando será 
vedada a oposição de embargos ( CPC-§2°, art. 745-A).10. Vindo a ser deferido efeito suspensivo 
aos embargos em relação apenas a parte do objeto da execução, essa prosseguirá quanto á parte 
restante ( CPC-§3°, art. 439-A) .11. Sendo o excesso de execução o fundamento dos embargos, a 
embargante deverá o valor que entende correto, na petição inicial, acompanhada de memoria do 
calculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento 
(CPC -  §º, art. 739). O efeito suspensivo que venha a ser atribuído aos embargos não impedira a 
efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens (CPC- §6º, art. 739). 13. Concedo as pror-
rogativas dos §§1º e 2º do art. 172, do código de processo civil. Justifico o atraso do exame dos 
autos, em virtude do super acúmulos de serviços motivado pela superveniência do recesso forense, 
substituição na VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE, férias e licença paternidade, em período ante-
rior a conclusão, bem como pela atual jurisdição cumulativa na 3º VARA CIVEL e Licença Nojo. Inti-
mem-se. DESPACHO/DECISAO: Visto..1. Com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil, 
acolho o período de citação da parte requerida, via Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele cons-
tando as advertências legais.2. Após o prazo e não havendo resposta, nomeio curador especial ao 
requerido citado por edital, o(a) ilustre Representante da Defensoria Publica Estadual desta Comar-
ca, nos termos do que dispõe o art. 72, II, do Código de Processo Civil, para apresentação de 
competente embargos á execução. 3. Ás providencias. Várzea Grande – MT, 27 de março de 2017. 
Juíza de Direito. Rachel Fernandes Alencastro Martins. ADVERTENCIA: Fica(m) ainda advertido(s) 
o(s) executados(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quin-
ze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que cheque ao conhecimento de todos e que nin-
guém, no futuro possa alegar ignorância, expedir-se o presente Edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS AUTOS N. 20149-33.2008.811.0041 
– CÓDIGO 349738  AÇÃO: EXECUÇÃO POR TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL  EXE-
QÜENTE: BANCO BRADESCO S.A EXECUTADOS: ALEXANDRE FRANCO DE FARIAS E 
ANDRÉIA FLOR SANTOS DE FARIAS CITANDOS: ALEXANDRE FRANCO DE FARIAS, ins-
crito no CPF sob o nº 117.200.498- 66, brasileiro, casado, piloto, e ANDRÉIA FLOR SANTOS 
DE FARIAS, inscrita no CPF sob o nº 607.677.311-15, brasileira, casada, empresária. ambos 
com endereço na Rua 19, nº 05, Quadra 28, bairro Jardim Universitário, Cuiabá-MT.  DATA 
DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/08/2008 VALOR DO DÉBITO: R$11.933,53  FINALIDADE: 
Citação dos executados, acima qualificados, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação executiva que lhes é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pa-
gar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora 
suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens 
quantos necessários forem para a satisfação da dívida.  RESUMO DA INICIAL: Os executados 
firmaram com o exequente em 23/07/2007 um Contrato de Empréstimo Pessoal Taxa Pré-
-fixada, no valor de R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais), para pagamento em 24 (vinte e 
quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no dia 23/08/2007, e 
as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes, acrescidas dos encargos prefixados e 
demais consectários legais. Para garantia da operação a primeira executada emitiu em favor 
do exequente, com o aval do segundo, uma nota promissória no valor de R$15.487,00 (quinze 
mil quatrocentos e oitenta e sete reais). Os executados não adimpliram, a prestação que se 
venceu em 23/10/2007, ficando em mora desde então, tornando-se, pois, devedores do princi-
pal e dos acessórios, que importaram até o seu vencimento na quantia de R$11.033,25 (onze 
mil, trinta e três reais e vinte e cinco centavos), que devidamente corrigida perfaz a quantia de 
R$11.933,53 (onze mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta e três centavos). ADVER-
TÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a, s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, 
terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos.

EDITAL DE CITAÇÃO
Pessoa(S) a ser(em) citadas(s): DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS PINHEIRO LTDA, 
CNPJ:09483625000126 e atualmente em lugar incerto e não sabido, EUFRASIO LIMA DA 
SILVA, CPF: 07338716153, brasileiro(a), atualmente em local incerto e não sabido. FINA-
LIDADE: CITAÇÃO do(a) REQUERIDO(A) acima qualificado(a) acima qualificado(a), atu-
almente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término 
do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados 
como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial.  Resumo da Inicial: A parte autora in-
gressou com Ação de Execução, cobrando o valor de R$ 20.090,11, ante a inadimplência de 
Contrato. Despacho/Decisão: Vistos, etc. Ante a orientação do CNJ que a citação/intimação 
por edital seja procedida de busca via Infojud/Infoseg, o que já ocorreu neste feito, determino 
a realização da citação ficta do(s) executado(s). Desta feita expeça-se o regular edital de 
citação do(s) executado(s), com prazo de 20 dias, salientando-se que nos moldes do artigo 
257, inciso I, do mesmo códex, o edital devera ser publicado uma vez no sitio do e, Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que devera ser certificado pelo Sr. 
Gestor. Após, intime-se a parte autora para em 30dias, retirar e comprovar a sua publicação 
uma vez em jornal local de grande circulação conforme disposto no paragrafo único referido 
artigo. Decorrido o prazo sem manifestação dos termo do artigo 72, Inciso I, do CPC/2015 
nomeio como curador especial o Defensor Publico em atividade no juízo, que deve ser inti-
mado pessoalmente para os devidos fins. Empós conclusos. Cumpra-se.  E, para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que sera afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRAZO: 30 DIAS AUTOS N. 16291-18.2013.811.0041  AÇÃO: 
Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRA-
BALHO EXEQÜENTE(S): BANCO BRADESCO S.A  EXECUTADO(A,S): GEOMETRIA CON-
FECÇÕES LTDA- ME e JOSE RODRIGUES DE PAULA e VASCO VIEIRA VASCONCELOS 
NETO  CITANDO(A,S): VASCO VIEIRA VASCONCELOS NETO – CPF – 007.930.281- 59  
DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/04/2013 VALOR DO DÉBITO: R$ 20.240,24  FINA-
LIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a,s) acima qualificado(a,s), atualmente em lugar incerto e 
não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo 
deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens 
à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados 
tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.  RESUMO DA INICIAL: 
Os executados firmaram com o exequente em 25/01/2010 um contrato de “Cédula de Crédito 
Bancario Empréstimo – (Capital de Giro)”¹ (documento anexo), no valor de R$ 10.167,17 (dez 
mil, cento e sessenta e sete reais e dezessete centavos) para pagamento em 24 (vinte e qua-
tro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira em 25/02/2010, acres-
cido dos encargos pré-fixados à base de 4,47% ao mês e demais consectários legais, tudo 
em conformidade com as clausulas, prazos e condições mutuamente ajustadas pelas partes, 
constantes no corpo da mencionada cédula.Consoante se infere dos documentos acostados, 
os executados não adimpliram a prestação que se venceu em 25/06/2010, ficando em mora 
desde então, tornandose, pois, devedores do principal e dos acessórios, que importaram até 
o seu vencimento na quantia de R$ 14.058,00 (quatorze mil e cinquenta e oito reais), que 
devidamente corrigida pelo INPC, acrescidas de juros de mora á base de 1% (um por cento) ao 
mês e multa contratual á base de 2% (dois por cento), perfaz a quantia de R$ 20.240,24 (vinte 
mil, duzentos e quarenta reais e vinte e quatro centavos), que se encontra assim discriminada:
 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) o(a, s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a 
penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS - Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): INDUSTRIA DE SALAME VARZE-
AGRANDE LTDA, CNPJ: 07343125000163. atualmente em local incerto e não sabido 
FINALIDADE: CITAÇÃO dO(A) REQUERIDO(a) acima qualificado(a), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição 
inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edi-
tal, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos afirmados na petição inicial.  Resumo da Inicial: A parte autora ingressou com Ação de 
Cobrança visando receber o valor de R$ 52.585,99, ante a inadimplência da parte requerida 
Despacho/Decisão: Vistos etc...Ante o teor da certidão de fls. 57, expeça-se edital de citação 
com prazo de 20 dias, salientando-se que, nos moldes do artigo 257, inciso I, do CPC, o edital 
deverá ser publicado uma vez no sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, atra-
vés do DJE, o que deverá ser certificado pelo Sr. Gestor.Após, intime-se a parte autora para, em 
30 dias, retirar e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de grande circulação - 
conforme disposto no parágrafo único do referido artigo, sob pena de extinção.Decorrido o pra-
zo sem manifestação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC, nomeio como curador especial 
o Defensor Público em atividade no juízo, que deve ser intimado pessoalmente para os devidos 
fins.Com efeito, tendo em vista a citação ficta da requerida a ser realizada nos autos, procedo a 
baixa na pauta de audiências.Transcorrido, em caso de silêncio e/ou pedidos protelatórios, inti-
me-se o Banco via correio com aviso de recebimento, com a mesma admoestação.Cumpra-se. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Eu, RUY GUILHERME FREIRAS FRANZOSI, digitei.

EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO
PRAZO: 30 DIAS AUTOS N. 16263-50.2013.811.0041  AÇÃO: Execução de Título Ex-
trajudicial->Processo de Execução Trabalhista- >Processo de Execução->PROCESSO 
CÍVEL E DO TRABALHO EXEQÜENTE(S): BANCO BRADESCO S/A EXECUTADO(A,S): 
J. C. A. MONTANHA - ME e JULIANO CÉSAR ALMEIDA MONTANHA CITANDO(A,S): 
Executados(as): J. C. A. Montanha - Me, CNPJ: 06293685000198, brasileiro(a), 
Executados(as): Juliano César Almeida Montanha, Cpf: 54544637104, Rg: 699530 SSP 
MT DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 23/04/2013 VALOR DO DÉBITO: R$ 49.384,56  
FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a,s) acima qualificado(a,s), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta 
da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração 
do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou 
nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida.  RESUMO 
DA INICIAL: Os executados firmaram com o exequente em 15/09/2009, um contrato de “Cé-
dula de Crédito Bancário Emprestimo – (Capital de Giro)” (documento anexo), no valor de 
R$ 20.366,18 (vinte mil, trezentos e trinta e seis reais e dezoito centavos), para pagamento 
em 24 (vinte e quarto) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira em 
15/10/2009, acrescido dos encargos pré-fixados à base de 4,82% ao mês e demais con-
sectários legais, tudo em conformidade com as cláusulas , prazos e condições mutuamente 
ajustadas pelas partes, constantes no corpo da mencionada cédula. Consoante se infere 
dos documentos acostados, os executados não adimpliram a prestação que se venceu em 
15/12/2009, ficando em mora desde então, tornando-se, pois, devedores do principal e dos 
acessórios, que importaram até o seu vencimento na quantia de R$ 32.051.58 (trinta e dois 
mil, cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos) que devidamente corrigida pelo INPC, 
acrescidas de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês e multa contratual à base 
de 2% (dois por cento), perfaz a quantia de R$ 49.384,56 (quarenta e nove mil, trezentos 
e oitenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), que se encontra assim discriminada: 
O Exequente usou de todos os meios suasórios na tentativa de receber o seu crédito que 
representa a divida liquida, certa e exigível conforme disciplina o art. 28 da Lei 10.931/2004. 
Autenticidade do documento: d6b1c19c-a3c2-454f-beba-39a895e1ad92. Para conferir a 
autenticidade acesse o endereço http://apolo.tjmt.jus.br/web/ValidadorDocumento/ CÓPIA 
Documento sem validade jurídica ME - 095 ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) 
o(a, s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos. Eu, Angélica Cristina Teixeira Queiroz, Técnico Judi-
ciário, digitei. Cuiabá - MT, 12 de abril de 2017. Darlene Miranda Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/20

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

Dados do Processo: Processo: 2502-64.2015.811.0078 Código: 85991 Vlr Causa: 23.213,09 
Tipo: Cível Espécie: Execução de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCES-
SO CÍVEL E DO TRABALHO Polo Ativo: BANCO BRADESCO S/A  Polo Passivo: JEFER-
SON GOMES Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): JEFERSON GOMES (Executados(as)), Cpf: 
00857728105, Rg: 1635047-2, natural de Acorizal-MT, solteiro(a), diretor de empresas, Endere-
ço: Lugar Incerto e Não Sabido.  FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) acima qua-
lificado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) 
é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 30 dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização 
monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da 
dívida.  VALOR TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS 
Débito Atualizado: R$ 35.057,30 Honorários Fixados: R$ 0,00 Custas Processuais: R$ 0,00 To-
tal para Pagamento: R$ 35.057,30  Despacho/Decisão: Vistos etc.Trata-se de petição acostada 
às fls. 115/116, na qual a parte exequente requer a busca de endereços pelo sistema INFOJUD, 
e caso reste infrutífera, que seja efetuada a citação dos executados por Edital.Incialmente DE-
FIRO o pedido de consulta do Sistema INFOJUD a fim de localizar endereços do Executado.
Desta forma Mantenho os autos em gabinete pelo prazo de 48 horas até que se obtenham re-
sultados dos sistemas INFOJUD.No tocante ao pedido de citação por edital caso reste infrutífero 
a localização de endereços diferentes a exordial, passo a analisá-lo neste momento.Com efeito, 
ressalto que a possibilidade de citação do requerido por edital é plenamente possível no caso 
em tela, conforme entendimento Pátrio:Ementa: DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. CREDOR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. 
ADMISSIBILIDADE DO PROCESSO. POSSIBILIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1. É possível o ajuizamento de ação de 
consignação em pagamento para o devedor se liberar de obrigação, uma vez que credor se 
encontra em lugar incerto e não sabido, impossibilitando o pagamento do título de crédito, a 
teor do que dispõe o art. 335 , III , do Código Civil . 2. Não pode o devedor, cujo credor não se 
consegue localizar, e que de forma espontânea se dispõe a pagar uma dívida, ficar eternamente 
vinculado a ela, se a própria lei prevê a possibilidade de se valer da ação de consignação em 
pagamento, a qual tem efeito liberatório. 3. Uma das hipóteses de citação válida é aquela rea-
lizada por edital, a qual poderá ser deferida nos casos do réu ser desconhecido ou incerto, ou 
se encontrar em local ignorado, incerto ou inacessível, nos exatos termos do art. 231 , inciso II 
, do CPC .4.Apelo conhecido e provido. Sentença cassada. (Processo APC 20150610039207 
Órgão Julgador: 1ª Turma Cível Publicação Publicado no DJE: 23/11/2015. Pág.: 213. Julga-
mento: 21 de Outubro de 2015. Relator: ROMULO DE ARAUJO MENDES).Logo, a citação por 
edital é a medida efetiva no caso em tela, caso a consulta INFOJUD não seja frutífera.Caso 
os endereços sejam diferentes da inicial, proceda-se a citação por Oficial de Justiça ou Carta 
Precatória caso o endereço seja em outra Comarca.Por outro lado, se o endereço for o mesmo 
da inicial, CITE-SE o executado por EDITAL pelo prazo de 30(trinta) dias.Certificado o decurso 
de prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. Intime-se.Cumpra-se, expedindo o ne-
cessário, com as cautelas de estilo.Às providências. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) 
o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 
(quinze) dias para opor(oporem) embargos. Autenticidade do documento: 20f7acb1-8a6b-4e8d-
9224-4e4de3a2b645. Para conferir a autenticidade acesse o endereço http://apolo.tjmt.jus.br/
web/ValidadorDocumento/ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO Comarca de 
Sapezal Vara Única 06/04/2017 14:32:01 17546 Endereço do Fórum: Av. Pirambóia, 800, Bairro: 
Centro, Cidade: Sapezal-MT, CEP: 78.365-000, Telefone(s): (65)3383-1877 Formulário: 1184 E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Remilson Fábio de Moraes, digitei. Sapezal, 06 de abril de 2017

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS AUTOS N. 1624-32.2010.811.0041 
– CÓDIGO 411883  AÇÃO: EXECUÇÃO POR TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL  EXE-
QÜENTE: BANCO BRADESCO S/A  EXECUTADO: JEFERSON XAVIER DUTRA CITANDO: 
JEFERSON XAVIER DUTRA, inscrito no CPF sob nº 411.709.541-20, brasileiro, casado, 
empresário, com endereço na Rua Martinica, 11, bairro Jardim Itália II, Cuiabá MT DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 25/01/2010 VALOR DO DÉBITO: R$ 41.630,06  FINALIDADE: 
Citação do executado, acima qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos 
da ação executiva que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito 
acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora suficientes para 
assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos neces-
sários forem para a satisfação da dívida.  RESUMO DA INICIAL: O executado firmou com o 
exequente em 19/08/2009 uma Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, no valor de 
R$37.000,00 (trinta e sete mil reais), para pagamento em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no dia 19/09/2009, e as demais nos mesmos 
dias e meses subsequentes, acrescidas dos encargos prefixados e demais consectários legais. 
O executado não adimpliu sequer a primeira prestação vencida em 19/09/2009, ficando em 
mora desde então, tornando-se, pois, devedor do principal e dos acessórios, que importaram 
até o seu vencimento na quantia de R$40.170,77 (quarenta mil, cento e setenta reais e setenta 
e sete centavos), que devidamente corrigida, perfazem a quantia de R$41.630,06 (quarenta 
e um mil seiscentos e trinta reais e seis centavos).  ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido 
(a,s) o(a, s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS

Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): MINAS SUL ASSESSORIA DE COBRAN-
ÇA LTDA, CNPJ: 11036370000103 e atualmente em local incerto e não sabido 
JOSÉ ADELSON SOARES DE ASSIS JUNIOR, Cpf: 70044392168, Rg: 11.945.18-4, Filiação: 
Maria Lucia Cavalcante Soares e Não Declinado, data de nascimento: 06/06/1982, brasileiro(a), 
casado(a), empresário. atualmente em local incerto e não sabido FINALIDADE: CITAÇÃO 
dO(A) REQUERIDO(a) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, 
no prazo de 15 dias, contados do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso quei-
ra, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial.  
Resumo da Inicial: A parte autora ingressou com Ação de Execução, cobrando o valor de 
R$ 60.529,88, ante a inadimplência de Contrato. Despacho/Decisão: Vistos, etc.Ante as 
tentativas infrutíferas de citação, defiro o pleito de fls. 70.Ademais, em atenção à orienta-
ção do CNJ de que a citação por edital deve ser precedida de busca via Infojud/Infoseg, 
o que já ocorreu neste feito, determino a citação ficta dos executados.Desta feita, expeça-
-se o regular edital de citação/intimação, com prazo de 20 dias, salientando-se que, nos 
moldes do artigo 257, inciso I, do mesmo codex, o edital deverá ser publicado uma vez no 
sítio do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, através do DJE, o que deverá 
ser certificado pelo Sr. Gestor.Após, intime-se o banco exequente para, em 30 dias, retirar 
e comprovar a sua publicação - uma vez em jornal local de grande circulação - conforme 
disposto no parágrafo único do referido artigo.Decorrido o prazo sem manifestação, nos ter-
mos do artigo 72, inciso I, do CPC/2015, nomeio como curador especial o Defensor Público 
em atividade no juízo, que deve ser intimado pessoalmente para os devidos fins.Empós, 
com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos para deliberações.Cumpra-se. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na 
forma da Lei. 

EDITAL 
PRAZO: 20 DIAS Processo: 5286-97.2005.811.0002 – CÓDIGO 82852 – Vlr da causa: 
13.787,87 AÇÃO: EXECUÇÃO POR TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL  Polo Ativo: BAN-
CO BRADESCO S/A  Polo Passivo: PRODUÇÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E 
JULIO DA CRUZ NETO Pessoas a serem intimadas:: PRODUÇÃO COMERCIO E REPREEN-
TAÇÕES LTDA (Executados(as) CNPJ: 160317670000118. Endereço: Rua Tenente Bernado 
Marcoski, nº25, Bairro: Centro: Várzea Grande-MT E JULIO DA CRUZ NETE (Executados(as). 
Cpf: 07601757803, brasileiro(A) Endereço: Rua Tenente Bernado Marcoski, nº25, Bairro: Centro: 
Várzea Grande-MT. FINALIDADE: Proceder a intimação aos Requeridos/Executados para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias efetuem o pagamento da importância consignada pelo exequente, 
conforme a sentença proferida nos autos, sob pena de incidência imediata da multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor.   RESUMO DA INICIAL: Alega a parte Autora/Exequente que a primeira 
ré emitiu uma CEDULA DE CREDITO BANCÁRIO Nº 386.143, em 21/01/2002, com o aval do 
segundo réu, com finalidade de obter junto ao banco autor a abertura de um crédito rotativo deno-
minado SAQUE FACIL, no valor de R$ 7.000,00(sete mil), cujo vencimento ficou estipulado para 
22/07/2002 e 23/07/2002, a primeira é utilizou-se regularmente do crédito que lhe foi concedido. 
Entretanto, a primeira ré deixou de adimplir o pagamento dos juros relativos a utilização do seu 
crédito durante o mês de junho, vencido em 02/07/2002, bem como dos juros relativos a 22 (vinte 
e dois) dias de utilização do mês de julho, vencidos em 24/07/2002, consoante o disposto na clau-
sula terceira do referido instrumento. O não adimplemento da obrigação, pela primeira ré, ensejou 
o vencimento antecipado da dívida, cujas parcelas de juros no importe de R$ 470,00(quatrocentos 
e setenta reais), somadas ao saldo devedor de R$ 7.000,00 (sete mil), perfizeram a quanti total de 
R$ 7.470,285 (sete mil, quatrocentos e setenta reais e vinte oito centavos), passando o segundo 
réu a ser devedor solidário da referida quantia. Desse modo, o bando autor tornou-se credor 
dos réus da importância de R$ 13.787,87 (Treze mil oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e 
sete centavos), correspondentes ao saldo devedor mais os encargos pactuados, corrigidos mo-
netariamente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, mais 
incidência de multa contratual a base de 2% (dois por cento) calculados do vencimento até a data 
da propositura da presente ação, perfaz a quantia de R$ 13. 787,87 (Treze mil oitocentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e sete centavos), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, 
ou ainda, querendo, ofereçam embargos, que não se forem opostos ou forem rejeitados, ensejará 
a constituição, de pleno direito, do título executivo judicial, prosseguindo –se a ação em seus ulte-
riores termos na forma de execução prevista no livro II, título II, capitulo IV do Código de Processo 
Civil, acrescendo-se as despesas processuais, custas e honorários advocatícios, estes a serem 
arbitrados, mas nunca inferiormente, a 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito atualizado, 
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, acresci-
da dos encargos legais. DESPACHO/DECISAO: Vistos.1. Considerando que o requerido fora cita-
do por edital na fase de conhecimento, com fulcro no artigo 513, § 2º, IV, c/c artigo 256, todos do 
Código de Processo Civil, acolho o pedido para que seja feita sua intimação, via Edital, com prazo 
de 20 (vinte) dias, nele constando as advertências legais. 2. Após, concedo o prazo de 05 (cinco) 
dias para o autor manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de 
direito. 3. Em caso de inércia, intime-se pessoalmente o autor, para que dê andamento ao feito, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena arquivamento do feito.4. Às providências. Várzea Grande 
– MT,04 de abril de 2017. Juiza de Direito. Rachel Fernandes Alencastro Martins; DESPACHO/
DECISAO Processo Nº. 193/2005 – Código 82852Vistos em correição,1.Tendo em vista o longo 
lapso temporal decorrido da data em que foi protocolada a petição encartada às fls. 111 a 113 até 
a presente data, determino venha o exequente atualizar o cálculo elaborado às fls. 115.2.Aportado 
aos autos, considerando que a presente MONITÓRIA foi convertida em EXECUÇÃO (fls. 107 a 
109), proceda-se à intimação pessoal da executada para que efetue o pagamento da importância 
consignada pelo exequente, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de incidência imediata da 
multa de dez por cento (10%) sobre o seu valor e expedição de MANDADO DE PENHORA E AVA-
LIAÇÃO (CPC – art. 475-J). 3.Fixo, de plano, os honorários advocatícios em dez por cento (10%) 
do valor atualizado do débito, com observância dos critérios legais (CPC – art. 652-A), a serem pa-
gos pelo executado, cujo importe será reduzido à metade, caso haja pagamento integral do débito, 
no prazo supra (CPC – parágrafo. único, art. 652-A).4.Efetuado o pagamento parcial, no prazo 
antes mencionado, a multa de dez por cento (10%) deverá incidir sobre o restante (CPC - §4º, art. 
475-J). Determino, ainda, seja anotado nos registros do feito que se trata de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, renovando sua autuação. Intimem-se. Várzea Grande-MT., em 19 de dezembro de 
2011.Juiz de Direito Marcos José Martins de Siqueira. Advertência: Os honorários advocatícios 
em 10% do valor atualizado do débito, com observância dos critérios legais (CPC – art. 652-A), a 
serem pagas pelo executado, cujo importe será reduzido a metade, caso haja pagamento integral 
do debito, no prazo supra (CPC paragrafo único. Art. 652-A). E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Eu JOSELINE MARIA MARTINS DA 
CRUZ, digitei. Várzea Grande, 19 DE ABRIL DE 2017.

EDITAL COMPLEMENTAR DAS ELEIÇÕES SIPROTAF 2017/2020

A Comissão Eleitoral do Sindicato dos Profissionais de Tributação, Arrecadação e Fis-
calização Estadual de Mato Grosso - SIPROTAF-MT, em cumprimento ao que determina 
o seu Estatuto no Artigo 65º, TORNA PÚBLICO que devido ao Decreto estadual nº 694 de 
15/09/2016, que instituiu o horário de expediente, em caráter excepcional e temporário, nos 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, 
as eleições do SIPROTAF aos cargos da Diretoria Executiva e Diretores-Adjuntos, Conse-
lho Sindical e Suplentes e Conselho Fiscal, na eleição do dia 11/05/2017, serão realizadas 
nos locais de votação e horários abaixo descritos.

Local de Votação Horário

1. Na sede da SEFAZ Das 13:00 às 17:00

2. Na Agencia Fazendária de Barra do Garças Das 13:00 às 17:00

3. Na Agencia Fazendária de Alto Araguaia Das 13:00 às 17:00

4. Na sede do SIPROTAF Das 08:00 às 17:00

5. No Escritório Regional do SIPROTAF de Rondonópolis Das 08:00 às 17:00

6. Na Agencia Fazendária de Cáceres Das 08:00 às 17:00

7. No Posto Fiscal Benedito Corbelino (Correntes) Das 08:00 às 17:00

8. Posto Fiscal Flavio Gomes Das 08:00 às 17:00

Destaca que todos os horários são os do Estado de Mato Grosso

Cuiabá, 02 de maio 2017.

Luiz Ernesto da Silva Barreto
Presidente da Comissão Eleitoral

 Orivaldo Dias de Souza Félix Jose Resende Saddi
 Secretário da Comissão Eleitoral Membro Comissão Eleitoral

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO  ESTADO DE MATO GROSSO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso; CONTRATADO: 
Sestra Serviço Especializado e  Segurança do Trabalho  LTDA; OBJETO: O objeto 
da presente licitação é a contratação de empresa especializada para realização de 
serviços técnicos profissionais na área de medicina do trabalho e saúde ocupacional e 
implantação dos programas PPRA e PCMSO  para funcionários do CRM-MT; VALOR 
GLOBAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 1.492,50 
(Hum Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Cinquenta Centavos) inclusos todos 
os impostos, seguros e demais despesas relacionadas à execução do objeto contratual; 
VIGÊNCIA: 08/02/2017 a 08/02/2018; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
6.2.2.1.1.33.90.39.004 Serviços Técnicos Profissionais PJ.FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n.º 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações; FORO: Justiça Federal Comarca de 
Cuiabá – MT; DATA DA ASSINATURA: 08/02/2017.

Cuiabá - MT, 02 de maio de 2017

Dra. Maria de Fátima de Carvalho Ferreira
Presidente

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. ARTUR OLIVEIRA BATISTA PIRES PEREIRA e BIANCA GIL 
PACHEGO DE MACEDO. Sendo o pretendente natural de Várzea 
Grande/MT. nascido no dia 30/04/1995, profissão TDI, estado civil 
SOLTEIRO, residente e domiciliado à RUA: QUINZE, QUADRA: 
24, CASA: 21, BAIRRO: SETE DE MAIO EM VÁRZEA GRANDE-
-MT, filho de ELIFAS JOSÉ BATISTA PIRES PEREIRA e de Dona 
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PEREIRA. E a pretendente natural 
de Várzea Grande/MT, nascida no dia 09/08/1996, profissão AU-
TONOMA, estado civil SOLTEIRA, residente e domiciliada à RUA: 
QUINZE, QUADRA: 24, CASA: 21, BAIRRO: SETE DE MAIO EM 
VÁRZEA GRANDE-MT, filha de CARLOS PACHECO DE MACEDO 
e de Dona TANIA DO ESPIRITO SANTO GIL. Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presen-
te para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado 
pela imprensa local. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha______ termo_______. Várzea Grande-MT, 28 de abril de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE
 VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. WASLEY HENRIQUE SOARES e NATILA RIBEIRO DOS 
SANTOS. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT. nascido no 
dia 22/06/1987, profissão CONTADOR, estado civil SOLTEIRO, 
residente e domiciliado à RUA: J, QUADRA: 58, CASA: 13, BAIR-
RO: JARDIM PAULA II EM VÁRZEA GRANDE/MT, filho de ISRAEL 
SOARES DA SILVA e de Dona MAILSA RAMOS SOARES. E a 
pretendente natural de Eunápolis/BA, nascida no dia 14/09/1990, 
profissão CONTADORA, estado civil SOLTEIRA, residente e do-
miciliada à RUA: PADRE PEDRO COMET, QUADRA: 22, CASA: 
08, BAIRRO: MARINGA I EM VÁRZEA GRANDE/MT, filha de EDU-
ARDO ALVES DOS SANTOS e de Dona MAZILDA RIBEIRO DOS 
SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no 
lugar de costume e publicado pela imprensa local. Os contraentes 
casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. Várzea 
Grande-MT, 28 de abril de 2017.
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JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasilei-
ro. WALBEM LUCIO BRAGA FEITOSA e DENISE CORTES LIMA. 
Sendo o pretendente natural de Araguaiana/MT. nascido no dia 
01/06/1993, profissão AUTÔNOMO, estado civil SOLTEIRO, resi-
dente e domiciliado à RUA: MARECHAL DEODORO FONSECA,Nº. 
142, VILA IPASE EM VÁRZEA GRANDE/MT, filho de EVÂNIO 
PAULINO FEITOSA e de Dona SANDRA MARTINHA FERREIRA 
BRAGA. E a pretendente natural de Anápolis/GO, nascida no dia 
27/04/1996, profissão Estudante, estado civil SOLTEIRA, residente 
e domiciliada à RUA: MARECHAL DEODORO FONSECA,Nº. 142, 
VILA IPASE EM VÁRZEA GRANDE/MT, filha de ERNANE FERREI-
RA LIMA e de Dona EDINA MARIA NARDES CORTES. Se alguém 
souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. La-
vro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume 
e publicado pela imprensa local. Os contraentes casaram-se no 
livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 28 
de abril de 2017.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. ALLAN VALEZI JORDANI e LUANA CAROLINE DE LIMA MO-
RETTO. Sendo o pretendente natural de Ji-Paraná/RO. nascido no 
dia 22/07/1986, profissão SERVIDOR PUBLICO, estado civil SOL-
TEIRO, residente e domiciliado à Rua do Livramento, nº 84 - Centro, 
Várzea Grande/MT, filho de PEDRO JORDANI e de Dona AUDILIA 
VALEZI JORDANI. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida 
no dia 31/05/1989, profissão FOTOGRAFA, estado civil SOLTEIRA, 
residente e domiciliada à Rua do Livramento, nº 84 - Centro, Várzea 
Grande/MT, filha de JOÃO RINALDO MORETTO e de Dona ROSA 
MARIA DE LIMA MORETTO. Se alguém souber de algum impedi-
mento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ ter-
mo_______. Várzea Grande-MT, 28 de abril de 2017.

OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA - 
1ªCIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO 
- Oficio n.° 435/2017 - EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, REGISTRADORA DA 
PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER 
que de acordo com o Artigo 26, § 4°, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispõe sobre o Sistema de 
Financiamento Imobiliário. institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras providências, e 
de conformidade com o que foi requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF, Credora Fiduciária, 
INTIMA a Senhora ANA PAULA ALVES CORDEIRO PINTO LOGUERCIO, para que no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça perante este 2° Serviço 
Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, Bairro Santa Helena, no 
intuito de purgar a mora das prestações vencidas do seu respectivo contrato de financiamento. 
firmado em 24/08/2010, registrado sob n° 01, na matrícula n° 91.816, do Livro 02, neste Registro 
de Imóveis, referente ao imóvel situado na Rua São Marcos, n° 23 Qd. K, Jardim Santa Marta, 
sob pena de decorrido o prazo, ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em 
nome da Credora Fiduciária. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato 
Grosso, aos trinta (30) dias do mês de março (3) de dois mil e dezessete (2017). Eu. REGINA 
MARIA TEIXEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO 
- NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

(03,04 e 05/05/2017)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2017/SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98298/2017/SEDUC

A SECRETARIA DE ESTADO EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER/SEDUC/MT, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº 009/2017/SEDUC, objetivando a 
retomada de construção da E.E. André Avelino Ribeiro: cozinha 
com despensa alimentos, despensa utensílios, dml, wc 
funcionários, triagem, circulação e refeitório e adequação de 
banheiros f/m e pcd's no antigo refeitório/cozinha e adequação 
dos antigos banheiros para depósito e troca de lugar do portão 
lateral, instalações hidro sanitárias e elétricas de baixa tensão, 
localizada na Avenida Deputado Osvaldo Cândido Pereira, N° 
365, Bairro CPA II, Cuiabá/MT. A abertura dos trabalhos dar-se-á 
no dia 24 de maio de 2017, às 14h00min – fuso horário local – no 
Auditório da SEDUC/MT – Rua Engº Edgar Prado Arze, nº 215, 
Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT – CEP: 78.049-909. O 
Edital e anexos estarão à disposição, gratuitamente, no portal 
www.seduc.mt.gov.br, informações fone: (65) 3613-6589 - 
3613-6322, fax: (65) 3613-6335, e-mail: 
licitacao@seduc.mt.gov.br. Cuiabá/MT, 28 de abril de 2017 
Josiane Fátima de Andrade Secretaria Adjunta de Administração 
Sistêmica Luiz Sávio Fernandes de Campos Superintendente de 
Aquisições e Contratos Jean Carlos Rosa Presidente da CPL

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2017/SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75501/2017/SEDUC

A SECRETARIA DE ESTADO EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER/SEDUC/MT, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 003/2017/SEDUC, objetivando a 
construção de unidade escolar com 06 salas de aula, sala 
informática, administração, sala de professor, conjunto de 
banheiros M/F, cozinha e refeitório, instalações hidro-sanitárias, 
instalações elétricas: da escola, quadra poliesportiva, posto de 
transformação 112,5 kva e sistema de proteção contra descargas 
atmosféricas - SPDA, e construção de quadra poli-esportiva 
coberta com arquibancada de 2 degraus nas duas laterais - 
dimensão da quadra 24x32m, LOTE 01 E.E. Dorothy Stang, 
localizada na Estrada Retiro Castanhal, assentamento Rural 
Keno LOTE 02 E.E. Zumbi dos Palmares, localizada na estrada 
Eloá Km 23 Agrovila Zumbi dos Palmares, ambas no município 
de Cláudia – MT. A abertura dos trabalhos dar-se-á no dia 06 de 
Junho de 2017, às 14h00min – fuso horário local – no Auditório da 
SEDUC/MT – Rua Engº Edgar Prado Arze, nº 215, Centro Político 
Administrativo, Cuiabá/MT – CEP: 78.049-909. O Edital e anexos 
estarão à disposição, gratuitamente, no portal 
www.seduc.mt.gov.br, informações fone: (65) 3613-6589 - 
3613-6322, fax: (65) 3613-6335, e-mail: 
licitacao@seduc.mt.gov.br. Cuiabá/MT, 28 de abril de 2017 
Josiane Fátima de Andrade Secretaria Adjunta de Administração 
Sistêmica Luiz Sávio Fernandes de Campos Superintendente de 
Aquisições e Contratos Jean Carlos Rosa Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE – MT 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.04/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 
Processo n. 424128/2017 

O Município de Várzea Grande, por meio do 
Pregoeiro Oficial, designada pela portaria n. 
378/2017, torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão Eletrônico n. 
04/2017 que tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS NA MODALIDADE DE MENOR 
PREÇO POR ITEM REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA CAPACITADA PARA O 
FORNECIMENTO DE ELETRÔNICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE/MT, CONFORME EDITAL E ANEXO, 
adjudicado e homologado em 29/03/2017 
sagrando-se vencedoras as empresas: OLMI 
IORIS E CIA LTDA, CNPJ 70.429.956/0001-99, 
vencedora dos itens:01, 15, 16 valor total 
R$155.978,39(cento e cinquenta e cinco mil 
novecentos e setenta e oito reais e trinta e nove 
centavos). Bohrer Equipamentos De Áudio E 
Vídeo Eireli-Me CNPJ 22.172.252/0001-30 
vencedora dos itens:03, 06, 08, 09, valor total 
R$69.581,73(sessenta e nove mil quinhentos e 
oitenta e um reais e setenta e treis centavos). 
Millenium Papelaria e Materiais de 
Informática Ltda CNPJ 07.787.944/0001-08, 
vencedora dos itens:04 e 05, valor total R$ 
26.145,00(vinte e seis mil cento e quarenta e 
cinco reais). Alírio Ferreira Barbosa Me CNPJ 
- 77.578.524/0001-99 vencedora dos itens: 11 e 
12 valor total R$49.739,90(quarenta e nove mil 
setecentos e trinta e nove reais e noventa 
centavos), e adjudicado e homologado em 
19/04/2017 sagrando vencedora Microtécnica 
Informática Ltda CNPJ-01.590.728/0002-64 
vencedora do item: 10 valor total R$ R$ 
69.465,00(sessenta e nove mil quatrocentos e 
sessenta e cinco reais). 

Várzea Grande-MT, 29  de março de 2017 
Pablo Gustavo Moraes Pereira 
Secretário de Administração 

(03/05/17 - Publicar) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL SORRISO
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017
O MUNICIPIO DE SORRISO – MT torna público o resultado do Pregão 
Presencial Nº 044/2017, tendo como objeto “REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE MÁQUINAS, TRATOR E 
DIÁRIAS DE CAMINHÃO PARA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
conforme termo de referência em anexo.”, conforme a seguir: 
EMPREITEIRA FJO LTDA - CNPJ : 01.622.797/0001-21: itens 
vencedores:  ITEM 1 –  SERVIÇOS DE HORAS DE 
MOTONIVELADORA – VALOR UNITARIO R$ 248,00; MOACIR JOSE 
GATTO - ME - CNPJ : 27.429.350/0001-70: itens vencedores: ITEM 
4 - SERVIÇOS DE HORAS DE TRATOR COM ROÇADEIRA – VALOR 
UNITARIO R$ 129,00; e ECOL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME - CNPJ : 10.561.057/0001-13: itens vencedores: ITEM 2 - 
SERVIÇOS DE DIARIA DE CAMINHAO BASCULANTE – VALOR 
UNITARIO R$ 599,00; ITEM 3 - SERVIÇOS DE HORAS TRATOR 
ESTEIRA – VALOR UNITARIO R$ 269,00; ITEM 5 - SERVIÇOS DE 
HORAS DE PÁ CARREGADEIRA – VALOR UNITARIO R$ 128,00. – 
MIRALDO GOMES DE SOUZA. PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2017

O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08h00min horas (Horário Oficial de 
Sorriso – MT), do dia 22 de Maio de 2017, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
060/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
DE PISCINAS E ESPELHO D' ÁGUA DA ADMINISTRAÇÃO 
PUNICIPAL. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de 
Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal de 
expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.
MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO 
BARBIERI. PREGOEIROS Prefeitura Municipal Sorriso/MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 061/2017

O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08h00min horas (Horário Oficial de 
Sorriso – MT), do dia 23 de Maio de 2017, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
061/2017. O julgamento da referida licitação será através do MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERTO DE AR CONDICIONADOS DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de 
Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal de 
expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700. 
MIRALDO GOMES DE SOUZA / MARISETE MARCHIORO 
BARBIERI. PREGOEIROS Prefeitura Municipal Sorriso/MT

Publicações Oficiais

Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região Gar-
ças/Araguaia. Edital de Publicação nº 014/2017. A 
Secretária Executiva do Consorcio Intermunicipal de 
Saúde da Região Garças/Araguaia, Sra. Cristiane Lan-
zarin, no cumprimento ao dispositivo legal da Lei Com-
plementar nº 101/2000 e demais dispositivos Consti-
tucionais, dando publicação dos atos oficiais e dando 
conhecimento a todos, torna-se público o ato abaixo 
discriminado: Resultado do Processo Seletivo/CISRGA. 
Aprovado no cargo contador: 1º lugar. Dieiço Duarte Nu-
nes. 2º lugar. Cleuneolice Ferreira Paula. Secretaria do 
CISRGA de Barra do Garças/MT. Em 26/04/2017. Cris-
tiane Lanzarin. Secretária Executiva-CISRGA.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA BERNARDO e BENEDITA 
HILDA DE PINHO. Sendo o pretendente natural de São Paulo/SP. 
nascido no dia 05/07/1970, profissão Serviços Gerais, estado civil 
Divorciado, residente e domiciliado à Rua Bolivia, S/N, QD. 11, LT. 
14, Bairro Parque São João, Várzea Grande-MT, filho de CORNE-
LIO BERNARDO e JOSELITA ARAUJO DE OLIVEIRA. E a preten-
dente natural de Nossa Senhora do Livramento/MT, nascida no dia 
25/07/1976, profissão Doméstica, estado civil Solteira, residente e 
domiciliada à Rua Bolivia, S/N, QD. 11, LT. 14, Bairro Parque São 
João, Várzea Grande-MT, filha de CONSTANTINO GERVASIO 
DE PINHO e HONORATA CONSTANTINA DE ARRUDA PINHO. A 
contraente em virtude do casamento, passará a usar o nome de: 
BENEDITA HILDA DE PINHO BERNARDO. O regime adotado é 
o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de al-
gum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela 
imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário e de ampla 
circulação nesta comarca, tudo na forma da lei 6.015/73 e legisla-
ção complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha______ termo______. Várzea Grande-MT, 12 de maio de 2017.

OFICIAL

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPÃO 
GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 05 FOLHA 34 TERMO 8594
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV do Código Civil 
Brasileiro. JEFFERSON ROBERT BARROS DA CRUZ E EDUAR-
DA ROCHA SILVA. Sendo o pretendente natural de CUIABÁ/MT, 
nascido no dia 20/09/1996, profissão Autônomo, estado civil Soltei-
ro, residente e domiciliado à Rua Rio Grande do Sul, n. 112, B. Nova 
Várzea Grande - Várzea Grande/MT, filho de GESUINO CATARINO 
DA CRUZ e de Dona IVONE MARIA DE BARROS. E a pretenden-
te natural de VÁRZEA GRANDE/MT, nascida no dia 03/11/1999, 
profissão Autônoma, estado civil Solteira, residente e domiciliada 
à Rua São Paulo, n. 13, B. Nova Várzea Grande - Várzea Grande/
MT, filha de EVANILDO AURELINO DA SILVA e de Dona ROSENIL 
RODRIGUES DA ROCHA SILVA. Se alguém souber de algum im-
pedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para 
ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela im-
prensa local DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande-MT, 
2 de maio de 2017.

OFICIAL

ARNON A. DOS SANTOS ME, torna publico que reque-
reu junto a SEMA a renovação da licença de operação  da 
empresa localizada na Rodovia BR 158 KM 490 Entron-
camento com a BR 080em Bom Jesus do Araguaia/MT

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA - 
1ªCIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO 
- Oficio n.° 435/2017 - EDITAL - REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO, REGISTRADORA DA 
PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER 
que de acordo com o Artigo 26, § 4°, da Lei 9.514, de 20/11/1.997, que dispõe sobre o Sistema de 
Financiamento Imobiliário. institui a Alienação Fiduciária de coisa imóvel e outras providências, e 
de conformidade com o que foi requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF, Credora Fiduciária, 
INTIMA aos Senhores ROBERTO CAETANO DA SILVA e sua mulher JANDIRA TOBIAS DA SILVA, 
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação deste, compareça 
perante este 2° Serviço Notarial e Registral de Cuiabá, sito à Avenida Marechal Deodoro, 330, 
Bairro Santa Helena, no intuito de purgar a mora das prestações vencidas do seu respectivo 
contrato de financiamento. firmado em 25/04/2013, registrado sob n° 10, na matrícula n° 69.968, à 
folha 174, do Livro 02, neste Registro de Imóveis, referente ao imóvel situado na Rua E, Conjunto 
Residencial Paiaguás, Jardim Paiaguás, Quadra 06, Apartamento 403, Bloco 02,  sob pena de 
decorrido o prazo, ser purgada a mora, convalescendo o contrato, consolidando em nome da 
Credora Fiduciária. Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, 
aos trinta (30) dias do mês de março (3) de dois mil e dezessete (2017). Eu. REGINA MARIA 
TEIXEIRA COELHO, Notária, a subscrevo e assino. REGINA MARIA TEIXEIRA COELHO - 
NOTÁRIA E REGISTRADORA DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA CAPITAL

(03,04 e 05/05/2017)


